
f CC# 
■ ■ SgTATUTOS Iv; SOCI2 "'ADr AiTCIfiltA "CABA ARl^S" 

Denoninação, eéde, fins e CÀU d VkC 

Art® It 
Portunato Buloão, Clauc-iano Pi mia, Baron Prneat Ta&ffe e João Antonio Hen- 
rique Arena, todoa reBidentee nesta Capital, braxileíroo, exccptc o tercei- 
ro que é inpless, o» trea pririeiroa soei cs aolidarloa^e o ultimo commandi- 
tario d» "CASA ARRN8* que gira nesta praça e ne, de Bb.o ^aulo, onde tem fi- 
liai, aob a firma V» Balcão L , ccn&tituida por contiaoo de SC de Ju- 
nho de 1915 o alteração de 23 de Abril de 1914, derldamcnte arohivt ios na 
Junta Com-.iroiul, re sol vem, oomo de faoto raaolvldo tom, tr^-isi or .-.r «ua re- 
ferida casa comercial, jara Isso Incorporando urce. scciedade anonyma com o 
concurso daa danais peosBar* que este» ar-»lcnsim, sncledeêe que tern o nome, 
oa fins o as bases que se seguem: 

Art® 29 
A a oc ioda cie anony <a em que fica convertida a referiu» firma P." Bule ao & Cia, 
denominar-se-^ 80CIKDAj® AílOíílíMA "CASA AHPICS", sendo x<. o.» ulcis t iosciit\.-3 
estatutos e, na ondesão pelae leie om vigor. 

-^rt0 d? 
A Sociedade Anonyju^ "CaíjA AHBN8" terá. a duração de 3C annos oonsocutlvos a 
contar dn approvação oestes estatutos iela assemblá» gerul ie uua aorati- 
tuição. 

Art® 4V 
A síde e f^ro jurioioo da Steciodado será nestr. cictdo do P.ic úc Janeiro, ca- 
pital d» Republica doa Estudes Unicoa dc Brasil, 

Art® bí 
A rocio u^-de <i* rá 6 succes^ore ce i'irrra F, Bvlcãc k (Ia., ficando nubregada 
eei todos o» uiicitos e ttcçocn quanto ao uctlvo e assumirâ a responsabilida- 
de ' ' ri ivo, e r-cuordo com c bal --.nço fechado nr ;■(? dn fo W'bro de 191?, 

Art® e9 ' ' 
A Boci u^u-i ' C.f /.i-I b" tem. os r. rp/ba fins ua f ii- ' a que succcdô, 
pelo que o 11a tor por objecto: 

&) continuar c comnercic de importação e exportação de moroadorias e 
... dc cu; il quer rc, tu reza, Fr r conta i rt pria ou :i2b«l.s; 

u) c ontinuar c. explorar nus uctuucs of fiei nas arrendada» e na» que ro- 
so 3 ver montar, a fabricação de nachin-.b e a c cesso ri o a para % Xarou- 
rn ou quaesqucx ir.auatriasí 

o) exücutir projoctos e rc-alíxar Inttallaçcfca e coi stluoções concernen- 
tes a os ramos de sonrie rcio, industria' e nger.haria & que vae as tn- 
trer.v.r em continuação da fima »u«cadicí«i. 

Ai't® 7? 
Logo que preeneniaa» iorem tcd&s as fcttitalidaae» legac» para a constituição 
da Sociedade Anonyr:.r."Cu.-,ri Aaen»" t que lhe seja fornecido o cortlfloado riecos« 
sario jjur. . ooer valida, ente começar ou a» operações, i epvt&r- st-á ipso facjro 
dissolvida dc rlono direito a vara todoa os etfeltOs a firma P. üulcão <1 Cia, 
e diatrucUvloa cn todas &a «ua» cláusula» o ccntracto e sua alteração a que 
se refere o art® 1° deste» estatuto», archivr-ica am d d® Julho de 1115 e 7 
de Maio de 1914, reopeotívãmente, -"fv!cndo cote o cca.o plena e reciproca qui- 
tação dn» isocin» entre ai é ds cuda um dello» para con a dl ta firma u^asoi- 
vida F. Buloão & Cia, 
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O Capital «ooial e fixacio w Ks. 0(;0'..m fn,n tr^acntoe o vinte dous) 
contou ao roia)àivid.io oa 6610{oois r.;il aoiacontftB e de*)Ac<íBt,3 noalrp,tIvaa 
intaçx^ llancias do valor nominal do Bs.200^000(duzentos mil reiaícad? ume. 
roülir.ado com o Activo da firma y.Eulcão & Cia.o pta-to em dinheiro, easim* 
distribuidor IM BE1TS 

■iàVL Acyooe Ha. bV> : 400^000 

- 54: aoof.ooo 

<io ■Tf'i~o uitonio Honriou.o 

áa.>ortuneto Bulcuc     

de f!; \çi, j rmo Pir■ r.n 

a.c baron ISxnont Tanffo    

2274 dites 

VbJ citas 

992 ditas 

n 

t? 106;60r£00C 

58;400v000 

Ra. 1,276:200$000 

m DINÍÍSIHO 

do ar on Urnas t 1 a a r t o 

Ift.^ortungtp bulQHo 

f1".   

do João Doainguos doa Santoa 

íbj. L-iuiioioi-iü Lontfj 

do 7rr-'orlQo 

tâAfcU&OCJU 

Xf. - ■■Vi' r " o I.;-op 

■lo José d ' Ar^i; <o Cowtiuhu 

co 1 -i. :ic Bn^O.i 

"* ^i.,.) 

da Agtor,^9 . 1 rj^nhad.o 

liJíon-ra 

^i9 ditas Ha. 7:800$000 

1 dita 1» 
200$000 

ro ditns m 
). 4: COOv 000 

20 ditos tt 
4 rOC OfOOO 

20 aitaa »• 4:000|000 

20 ditas n 
4:0001000 

ro ditas f» 4:000$ 000 

15 ditníí tt 3:000$000 

15 ditas n w:OOOvOOO 

15 <i i t ec* «• 3;000$000 

15 dit 0 *1 
3:000(000 

10 ditas 2:000$000 

5 ditas « 
1:0000000 

5 diti-s M 
1:000^000 

'otal 6610 AoyÕc »  f -Hs , 

44:000*000 
• a»*».»*»*»*»*»*.*»*»*»* 

1.322:000^000 

If;:ico .. 0 Crd ítal social })cá'M ' de future per augment&do cm uma 

cu nr.i.- oraiur.Çnn, a juino íu asaíimbléa geral, tendo r.a ncclenlate» funda- 

derca proporcicru.Imcntc preíerancin varn mntnfie- Cr4 acçÇas quo forca 

emittidas «m auginwito cc Capital, 
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Dae accõe» 

Art® 9? 

Cada aoção será indivisível com relação á sociedade, que não reconhece mais 
de um dono para cada acção. 

Art* 10? 

As acçoes serão nominativas e como são integralizadas é permittido aos 
accionlatas pedir a sua conversão em aoções ao portador ou transmissiveis 
por endosso. 

Art* 11? 

As aoçõos serSo transferidas somente na séde da Sociedade mediante exhibi- 
ção dos títulos e termo em livro proprio, assignado pelo oedente e pelo 
cessionário. 

Art® 12® 

0 acoionista pode ser representado por procurador com poderes espeoiaes 
em instrumento publico ou particular que ficará archivado. 

Art® 13? 

0 acoionista que der os seus títulos em caução ou penhor, conserva o direi- 
to de representação nas assombllas geraes, assim como o de receber o respe- 
ctivo dividendo, salvo estipulação em contrario no respectivo contracto. 

Art® 14? 

No caso de extravio de aoções, nominativas ou ao portador, as despesas da 
restauração correrão por conta do interessado. 

Art® 15? 

As transferencias de aoções ficam suspensas trinta dias antes da data an- 
nunciada para a reunião da assembléa geral, sendo restabelecidas no dia se- 
guinte a mesma reunião. 

Paragrapho único. 

As acções ao portador ou as que houverem sido transferidas por via de endose 
so, serão depositadas no excriptoric da Sociedade tres dias antes, pelo me- 
nos, da reunião de qualquer assembléa geral sob pena de não poderem os seus 
proprietários vetar ou exercer todos os demais direitos de accionlatas. 

Dos aooionistas 

Art® 16? 

Todo accionlata terá direito de assiAiir e discutir nas assembláas geraes, 
de aocordo com a legislação vigente, mae sõ poderá votar oe que possuírem 
cinoo ou mais aoções insoriptas em seu nome trinta dias pelo menos antes da 
reunião, e se fdrem ao portador ou transmissíveis por endosso, desde que te- 
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nlian »ido depositadas três dias antes pelo menos na forma do Art*. 
Ptip^rapho uni oo. 

Cada grupo d© oinoo acçBes darã> direito a um voto* 

Da administração 

Art* 17? 

A direotoria compor-se*^ de três meioiíros com os nomes de presidente, geren- 
te-o thosoureiro, que scrÊo eleitos ou reeleitos de seis em seis anncs, por 
maioria relativa de votos e em esorutinic secreto. 

Art* 16° 

O mandato da directoria, como de qualquer dos directores, 06 poderá ser re- 
vogado por maioria absoluta de votos, isto e, desde que assim deliberem 
accionistas representando mais de metade do capital da Sociedade Anonyma a 
em asserablea geral legalmente constituida. 
Paraprapho único- A mesma asscmbléa que revogar o mandato elegera o ^sub- 
stituto ou substitutos, que completarão o praao que faltar a conclusão dos 
demittidos* 

Art* 19? 

O mandato da directoria será remunerado, cabendo á assemblia geral a fixa- 
ção dos vencimentos, o augmento ou diminuição dos mesmos, quando Julgar 
conveniente. 

Axt* 2C? 

Os directores para poderem exercer o mandato farão caução de cem acçSes da 
Soo iodada, na forma determinada pela lei. caução que poderá ser feita por 
terceiro em favor dc director eleito. 
Pararrauho único- Para aue a caução seja acoeita e necessário que as acçoes 
esteJam 1ivres o desembaraçadas de quaesquer ônus, e permanecerão inaliená- 
veis emquanto não estiver finda a responsabilidade do afiançado. 

Art* 21? 

O director que não der essa caução dentro do proso de 30 dias, contados ds 
sua eleição entende-se não ter acceitado o mandato. 

Art* 22? 

Noa impedimentos temporários de um director, com causa Justificada por mais 
do sessenta dias, os outros, do commum accordo com o eonselho fiscal, nomea- 
rão um ncoionista ou estranho idoneo que o substitua durante o impedimento. 
Parar racho uni 00- 0 director substituto não terá direito aos vencimentos « 
porcentagem daquelle que sTèbstitue temporariamente. 

Art* 23? 

A' directoria compete: 
U* - Administrar a Sociedade, deliberando e resolvendo sobre todos os 

assumptos de interesse social, podendo prover sobre mudanças, 
InstallaçBes, augmento de officinas etc., ouvindo o Conselho 
Fiscal quando f6r obrigatório ou assim julgar conveniente. 
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^2° -Exeout&r e fazer observar oe presente» estatuto» « a» deliberaçSe» 
tomadas pela asaemblea geral* 

^3° -Convocar as assembllas geracs oruinaria» ou extraordinária». 
^4® -Nwncar e deraíttir, confirmar a nomeavão ou demisaSo de empregado» 

ou mandatários feitas pelo» directoree dentro de sua» attribulçõe». 
^5* -Fixar o» vencimento», »ugmental-o» ou diminuil-o», de tae» emprega- 

do» ou mandatários* 
§6° -Organizar balanço» e balancete», relatório» e conta» que tenham de 

ser presentes Â asaembléa geral* 
>7° -Fixar e mandar pagar cs dividendo»] fixar e distribuir a» qüota» 

paira fundo de reserva e outra». 
%e# -Escolher os banco» onde devam ser recolhido» o» dinheiro» da So- 

ciedade* 
§9® -Fazer as operações de credito que julgar conveniente» ao» interes- 

se da Sociedade. 
§10® -Típatar com oe poderee publico». 
sn110 -Crear agencia» dentro ou f6ra do paiz e nomear procuradores para < 

geril-as, fazendo com os mesmo» quae»quer contraoto» de porcenta- 
gem nos lucro» etc. 

§12® -Propor à assembléa geral as modiflcaçBe» que julgar necessária» 
nos presentes estatuto». 

§13° -Prover, emfim, a tudo quanto n&o vem especificado neste» estatu- 
to», em casos imprevisto» e urgentes, ouvindo o Conselho Fiscal* 

Art® 24? 

A dírectoria reunir-ae-â sempre que fftr necessário e suas deliberações serão 
tomada» por maioria de voto». Em caso de empate por falta ou impedimento 
occasional de algum do» directcre» ou mesmo no» impedimento» outro», será cha- 
mado o mais idoso dos membro» do Gonselho Fiscal para desempatar 

Art® 25? 

A dlreotoria reunir-se-á com o conselho fiscal sempre que julgar conveniente* 

Art® 26® 

De todas as reuniões da dlreotoria quer »6, quer com o conselho fiscal, serão 
lavradas actas em livro proprio com as formalidades legaes. 

Art® 27? 

Ao dircotor presidente compete: 

ti® -A superintendência geral de todo» o» seevlços e operações da Socie- 
dade . 

§2° -Executar e fazer observar os presentes estatuto» » a» deoisoe» da 
aescmbláa geral, dlreotoria e oonoelhe fiscal. 

^3® -Convocar as assembléas gerae» ordinária# ou extraordinária», a dl- 
reotoria e conselho fisoal. 

^4® -Presidir as sessões da dlreotoria, com voto. 
s 5® -Abrir, numerar, rubricar e encerrar todos os livro» neoessaric» á 
^ escripturação e contabilidade da Sociedade e os livros das acta» da 

asaembléa geral, da direcUria e do conselho fiscal* 
^6® -Representar a Sociedade em Juizo ou fora delle e perante os podere» 

publico», sendo-lhe facultado para isso, constituir advogado» e pro- 
curadores, assignando esoriptura», autos, termo», procurações, etc. 
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7* -Asaigimr as detoenturtí», aoçõee e títulos üí? Sociedaâe. 
6* -Asslgnar os b&lanços e balancetes e apresentar em assemblea ge- 

ral, em nnr-e (.a ^Irectoria, as contas e relatórios da Sociedade* 
9° -Nomear e d^mittir empregados e procuradores, sujeitando taes 

actos A apprcvaçãc da dlrectoria. 
10* -Assignar a correspondência e todos os documentos de natureza oom- 

meroial ou civil, que tragam obrigação paia a Scc-ifedade, 

Axt0 26? 

Ao direc$cr gerente compete: 
1® -A immodiata substituição do presidente no» «seus Impedimentos ou 

ausências* 
2o -Substituir o dlreotor ttesoureiro na-a suas faltas ou impedimen- 

tos ocoasitnaes. 
3* -Dirigir os serviços do compra, venda, imptrtãc c exportação, 

despachos adua; oi roo, nasigriando, com o presidente, tvrmo» da 
responsabilidade, proouraçooe etc. 

4* -Assignar correspende'noi», recibos, enconmsnuas e, cwu o uirector 
presidente, títulos, ccntraotos, csorlpturas, letra» de cambio, 
i ♦onivnorl '<*•>, c iUtüluíí, aoçoes, debontures, procuro^teu e cmfia 
todes oa demais papeis que tragam obrigaçãc c-a Sociedade, 

5° -Assignar com o presidente, ria faita do thoje ivo, #o» ü.-lmnco»f 

balancetes, rcl ato rica que tenham de ser prc.v its» asuerablea 
;;;oral, 

Art® 29? 
s 

Ao dlreotor tliceoureíro compete: 
1° -Ter uob si h guarda documentes, titules, valores, alnheiros e to» 

da a dsrras^ondencis referente a tranaaoç^sa u» SocAedads. 
■k.1- -Dirigir o furteiou^ionto do escripterio* 
3* -A i • .-o iJ/it- substituição lo 1; ctor nos acue impeâimsn» 

tos ou «tusencias wccusxonaee e eub&tituir o presidente no» oa- 
aos provictOEi r»c rt* '17 /,rv; i, . - dide c , .• •; ate c gerente» 

4® -Aa&ignar ooriesi'onae■.cia, recibos, sneoemendas s, com o presi- 
do:-: tu, cheques, cr-,utelas, relatorícs, balanços, baJu ncetes e 
mula pni-eis referentes é, ccntabiliaaae da. Socisd&de, que tenham 
>Ah ser proaentes £ asa».rblêíi ;..eral, 

0t; -Afâyign com c procidente, cl.equcc, recibos, ceute3as, titulo», 
contrftctoe, oacrlptur-ss, -cçõos, uebenturee, procurações, emíiin 
todo s demade papeis que ifcpcrtcc; or. obrigação para. - nocâédads* 

Ari* DCí 

Bh onao de renuncia ou va.ga áC um aoe tíirectcxes, a sue^aubstltuiçãc *f- 
fcoutar»se-á da nsnc-irf prevista no «.rt* £2 atl a reualÇc da primeira as- 
senbléa geral ordinária ou extr&crdinarla, na qual ee procederá á eleição 
para o p-xeerohir.entc da vagfe ou vt^as, 
Pamgrftphr único- 0 direoter ou dlrectores elfeltos servixac pelo temeo que 
fràtnvn ro eurs tllultSc cu oubs ti tu ido o, 

Art* 31° 
Todo titulo, o o nt moto ou papel que contenha obrigação para a Sociedade s6 
será valido so tiver a asuignatura do seu director-presidente o ae outro 
directcr. 
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Art® 32f 

A directorla organizará cc regulamentos internes para os diverso• servi- 
ços da Sociedade ponde-o» logo em execução, Independente de approvaçao d» 
assemdléa geral. 

Do conselho fiscal 

Art® 23? 

0 conselho fiscal será composto de tree memhroe effectivos com ou sem re- 
muneração e de três supplentes, aocionistas ou na^, eleitos annualmente 
pela aseembléa geral ordinária e reelegiveis. 

Art® 34? 

Compete ao conselho fiscal: 

%'2t0 «Sxazzilnar os livros c estado dos nogocio# cia Sc>wi<ídade, exifjindo 

as informações necessárias da direotoria sobre as operações eo- 
01. 3 • 

f29 -ApresMtar k assembléa geral o paraoer sobre negocio» e operaçõe^ 
sociae» do anno seguinte ao de sua eleição, tomando por base o 
balanço e as contas da direotoria, 

J3® -Convocar a aeeembl^a geral no caso de recusa da direotoria em fa- 
zel-o quando occorram motivos graves # urgentes. 

§•4® -Lavras as actas d© todas as sua» reuniões consignando o» motivos 
das mesmas. 

Art® 35? 

No parecer annual o» fiscae» poderão auggsrir medidas em beneficio da Socie- 
dade, cuja situação deverão expor com franqueza e lealdade, 

Art® 36? 

Aos supplentes dos fiscaes compete a substituição dos effectivos em caso de 
falta ou impedimento ocoasional ou definitivo na ordem em que forem eleito». 

Art® 37? 

Ao mais velho dos fiscaes effectivos incumbe servir de desempatador da» de- 
cisões da direotoria, de ao coreto com o Art? 

Tfo apficmbléa rer&l 

Art® 3b0- Cada anno, no mez de Abril, em dia, local e hora annunolftdos pe- 
la imprensa com 15 dias de antecedência, haverá a aasembléa geral ordiná- 
ria de acoionista». ' 
Art® 3Í)®-Ka assembléa geral ordinária ser» lido, discutido e votado o pa- 
recer do conselho fiscal e apreciados o inventario, Balanço e contas «n- 
nuaes da administração, a cuja eleição se procederá de 6 em 6 anno». 

Art® 40®-Alám dessas haverá tantas assombléaa geraes extraordinária» quan- 
tas forem necessárias ou julgadas tacs pela direotoria, conselho fiscal cu 
acoionista» em numero de sete representando pelo menos 1/5 do capital social., 
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Art® 41-0a acoioniatA® poderão ae faaer ropreaent&r por outros accionis- 
tas cora poderes especiaea o expresse» em instrumento legal oue ficará 
archi v&ao. 

Art* 4a-A convocação das asseinbléas extraordinárias será semprs molrival» 
e n'elXae ao ae tratará do ascurapto para o qual foi convocada. 

Arte 43-Aa asaetnbléas serão presididas por ura accionista eleito ou accla- 
iiado, que convidará dous outros para secretario» e observará nos traba- 
lhos a lei e a praxe. 

Art® 44-A Asaerabláa geral, na forma da lei, é soberana, e tem poderes pa- 
ra resolver todos oe negocio», Inclusive alterar os estatutos em todo ou 
ora parte, somente lhe sendo vedado mudar ou transformar c objecto inicial 
da Sociedade. 

Art® 45- As assembláae geraes sfc poderão deliberar validaraente quando re- 
presentarem no rainimo metade do capital, salvo as excepçBes previstas em 
lei. 

1® -Si no dia designado para qualquer asserabláa não se reunir nu- 
mero legal, se convocará outra, que poderá deliberar com qualquer numero. 

2° -Si ae tratar, porém, de reforma de estatuto», de dissolução da 
Sociedade, augnento de capital ou de qualquer outro assumpto prejudicial, 
para que as asHembléas possam funccionar, é necessário que estejam repre- 
sentados dous terços (2/3) do capital social e, neste caso, se fará 2a e 
3a convocações, so na ultima podendo validamente funccionar com qualquer 
nume ro. 

Art® 46- Não poderXo fazer parte da mesa da assembléa geral os membors da 
díreotoria e os do conselho fiscal, nem votar sobre suas contas, balanço» 
ou parecere». 

Art® 47- Serão admittido» a votar nas assembléas geraes 
1® - o marido pela mulher; 
2® - o socio de firma social pela firma; 
3® - o representante da administração da sociedade anonpma ou 

corporação; 
4® - o inventar!ante ou líquidante pelo acervo pro-indiviso; 
5® - os syndico» ou llquidatario» pela massa fallida. 

po Balanço annual. fundo de reserva, dei redações e dividendo» 

Art® 48 
0 anno administrativo correrá de primeiro de Janeiro a trinta e um de De- 
zembro. 
Puragrapho único- 0 primeiro íuino social irá até trinta e um de Dezembro 
de mil novecentos e dezesete. 

Art® 49 - Todos os annos, além do» balancete» mensaes • semestrae», dar- 
se-ão balanço e inventario, a 31 de Dezembro, devendo-se attender ao esta- 
do «octual valores e mercadoria», ficando Aedado estimal-o» aci^ 

ma do preço do custo. 
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„A "t«50 - Na confncção doa balanços para diotribuição doe diridendos se- 
rão nbsorvadan ao seguintes dispôsigíSoa: 

la. íUj raoroadorias de conta própria Jn uma vez inventariadas soffrerão a 
depreciação annual de lO^tdez por cento) Sí>bre o seu valor primitivo. 

2a. Os moveis e utonsilios soffrerão uma, depreciação annual de 10^ (dez 
por oentrrjoobre o velor do anno anterior, 

3a. As dividas vencidas de dous annoa e as que a Nirectoria reputar de 
difficil cobrança,serão levadas a LUCROS SUSPENSOS e as dividas de 
mais de cinco annos e aa que a juizo da Pirectoria forem julga.dR.8 
perdidas serão levadfia a debito de LUCROS E PERDAS. 

4a. A conta relativa a material do PROPAGANDA soffrera annualmente ume. 
depreciação, a juizo da Directoria, na rtizoavel proporção do material 
que tiver sido distribuido exa propjignnda durante#o anno. 

5a. A conta relativa a Privilégios e Modelos soffrera igualmente uma de- 
preciação annual,a juizo da Directoria,correspondente wuuutax em 
cada anno decorrido á desvaloriração que cada lixa dos privilégios 
for tendo ao approximar-se da sua extinção. 

6a. 10^(dez por cento)dos lucros liquides serão levados a credito de 
FUNDO DE GARANTIA até esto alcançar um valor equivalente a metade 
do Capitalje para a consolidação d'este FUNDO serão adquiridos, con- 
forme o recurso de numerário, titulos da Divida Publica, federal.xauufc- 
slpaixxK ostadoal ou municipal, ncçBes ou debentures de outra- empre- 
za3,immovoÍ3 etc. 

7a. lQ^(doz por ccntoj^os lucros liquidos serão levado-^ a credito de 
FUNDO DE CQÍiPENSAÇAO, que, a juizo da Directoria, serf distribuido 
pelos accionistas noas amios de resultados menos prováveis. 

8a. 10^(dez por cento)dos lucros liquidos a credito do FUNDO DE RESEKVU. 
destinado-ac ã acquisição e ampliação de officinr.s e prédios pera a 
séde, armazéns ou depositbs dn sociedade o ao que mais for necessário 
ao desenvolvimento do negocio a juizo da Directoria. 

-v 9a. 2C^(vinte por centojdos lucros liquidos serão distribuidos entre os 
Directores a titulo#do bonificação pro-labore,ne proporção que for 
fixada pela assembléa geral de constituição. 

10a.50^(ciricoenta por centojdos lucros liquidos constituirão o dividendo 
pró-rata a distribuir aos aocioni-ta». 

ATt.Sl- Os dividendos não rendem juros e os não reclamados no prazo de 
tres annos,contados da approvação das contas,proscrevem em fpvor da 
sociedade e serão levados ã conta de FUNDO DE RESERVA. 

Art.52 - Ouaesquer fracçBes de dividendos erão levadas a conta de LUCROS 
SUSPENSOS 

Art.53- Havendo perdas que desfalciuem o Cajiitnl este será logo reintegrd" 
do pelo FUNDO DE RESERVA e.emquanto não estiver reintegreuio, ficarão 
suspensos os dividendos. 

Disposições 

Art.54 - A sociedade, confor ie o determinado no BXte>,5?, fica subrogada em 
todos os direitos e acções sobre todo o Activo e immediatamente respon- 
sável por todo o Passivo const-ntes do Balanço de 30 de Novembro de 191 ; 
e laudo que for apreoentajdo pelos louvados, cm devida forma, da firma F. 
Eulcão & Cia, a que succodc. 

Art,55 - A sociedade poderá oontrahir empréstimos dentro ou fora do paia, 
emfcttindo obrigações preferenciaes(debcnturesjcom garantia do pptrimonio 
s oc i al. 
Art.56 - Todos os casos omissos e não previstos nestes estatutos serão 

= o-tum«08 !lía 1;Sl3lRf0 rB:Lf'tiTa Sooiedndea Anonyw* o pelos uso. e costumes a ella nao contrários. 
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Arttt.57? 

O inoorporador João Antonio trcnriquo Arnns ertr-rs r 3oclea«»d« com to- 
do.i 03 aoua hnvcroa, cor formo o Bf.lnnço, r^cotendo om trocn liOçBes do valor 
corrr. 3 pendente. 

Art? 50? ^ ^ 
Obriga-ae o xaeano incorporador e novr.r com a sociedade o arrendamento feito 
a y.rulcãe & Cia.das cfficinra de aur propriedade, s ituada» em Jundiahy,ysta- 
do de São Paulo,í ova.ão qwe será pelo prazo de cinco nnnos t conie^ar em 31 
de Tiezosibro de 193.6 è pelo a.lufuel p.nnual do Rs, 13;500*000(trèze contos e 
rurT^rlnwü';''íáli i' iof s / 

Art0.5Í0 

Como ccnpenarono, enquanto durar o contmcto ae arrrnaemento r oue sc tofere 
* o ■« ' Ctdlt-w 

Paxa^rapho X • P«nd% terá paga ao dito inoorporador J^f;0 "J0 

dividendo a distribuir ou taee dividendo» forem inferior»» 
a #Xln, caro em que a Sociedade entrmrá com % diff»ren9a pa 

ra completai•» lançando a» quantia» aeeim pagas a conta de 
Lucro» e Perdas. 

sois "aro uo oooT»aB ^.oíisíívm oo 
cr retos foren tfttTxir.xKxx euporiorcF ucs dites 4,:. 

/ 

Arto60* 

A renda fixa acima de 4)' sobro o valor nominal â© cnât-, nc^o inccripta em 
nome do dito incornorador passará roo seus lepitimos herdeiros enquanto 
vigorar o dito contrnoto do nrrondmonto das officinns c'e Jund 1 ? hy,mas ces* 
sara para n socicd&ác a obrigação Ao pf-gal-a sobre cada uma r.cçãc que for 
pelo mesmo inoorporador ou por seus herdeiro» transferida a tcrceircqpor. 
titulo oneroso ou gratuito. 

Art0.CI 

Fica a Dir«cvoria expreoatimunte autorizada a emittir titulos- pr^-.f ©renciae» 
(debenturca) rtó o Vnlor de Ra. 8ü0;000Í0C)0 (oitecont ot cor tec " reia)pa- 
ra paurfiassnto dou crodoroo eatrangelroa de F.Buloão &. Cia.n» forma do accor- 
dc coicates firmado em lo de líovcmbro do corrente anno,cujo recordo deve- 
rá Jer inWogrnluente cumprido. ^ . 

pnt-ranho 1 co — A» condições escenciaco da emisaao c ccans obriaftÇ®®8 

prefercnoiues jerão aa aoíjuintoa, ali«» ostipulad? a nc referido 
nccordo: , 

1 /, A emissão não poder,', exceder o valor totul doa £f Ido® das contas 
correntes fechada» no dia fnteoeacnte no à> emissão. 

'2a/ 0» juro < do 6/ ao tuino vencidos ntó f. veapora dc. emíacfo serão 
pagos Inte^ralaifVite ao» dito» credores, ao 
correr do mez do Janeiro do 1917 

3a/ A» obrigações serão do vr;lcr dc He. Cfide uiaf, emittiàps ao 
pa* o vonocrão ou juros do 6)- ao anno. 

4a/ Ao obrigações serão resgatadas no prazo de quatro annoa,contados 
do aiu 1? le Outubro dc 1917 nm deanto 

5n/ 0 resgate uorá feito r. razão de annualoente, entregando a oo- 
ciodade a cada portador,menoal^ntc, prestações icure», qur mdlti- 
plicadít» peloa doze míszco ao tuino, perfaça» os kp/. do Capital c 

Juros vencidos,dando os credorea om troca o numero correspondente 
do titulou 

6n/ A falta de pagamento de qualquer pxestação mensal importará na cx- 

(Secruei 
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Art0 61 (continuaçSo) 

ibibilidade de toda a divida representada pelos debentures* 
7a/ Por conta da sociedads correrá qualquer diffsrença de cam- 

bio que no momento do resgate se verificar entre a moeda pa- 
pel brazilelra que entregar e a sspecie de moeda metallica 
em que foi contrahido por P. Bulcao & Cia. o debito com cada 
um dos credores. 

üa/ Knquanto não estiverem resgatadas todas as obrigações prefe- 
renciaes emittidas» nenhum dividendo será distribuído, nem 
os fundos sociaes poderão ter outra applicação senão, para 
o pagamento das despesas geraes e da Pirectorla, para attsn- 
der as operações commerciaes da Sociedade, para a liquida- 
ção do passivo. 

9a/ A emissão desses títulos preferenoiaes terá, na forma da 
Lei, como garantia geral, todo o activo da Socfcsdade, não 
podendo esta alienar immoveis emquante não forem resgata- 
das todas as obrigações. 

Art* 62 

A primeira Directoria pelo prazo de seis annos, será composta dcs seguin- 
tes accionlstas: 

Birector presidente -Portunato Bulcão 
Director gerente -Claudiano Pinna 
Birector thesoúrciro-Baron Ernest Taaffe 

Art* 63 

O primeiro oonaelho fiscal .sorá composto dos seguintes membros: 

Bffectivos: 
Joeí Vi c to ri no ICoreira 
José Lino de Oliveira Leite 
Br. João da Costa Ribeiro 

Supplentes: 
l*Joaquim de Campos Mendes 
2°Jacques Janot 
3*Sdgard Pullen 


